
Jornal Oficial nº 5475 Pág. 98 Sexta-feira, 25 de abril de 2025 
 

PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONUMIDOR 

EXTRATOS 
DECISÃO Nº 35, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
Processo Administrativo nº 76/2020 
Fornecedor/Representado: ITAU UNIBANCO S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 73/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 76/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 20, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
Processo Administrativo nº 68/2020 
Fornecedor/Representado: VIA VAREJO S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela parcial subsistência do Auto de Infração nº 65/2020 e parcial procedência do Processo Administrativo nº 
68/2020, a fim de aplicar ao infrator a pena de multa no valor de R$ 23.740,00 (vinte e três mil setecentos e quarenta reais). 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 27, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
Processo Administrativo nº 58/2020 
Fornecedor/Representado: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.  (PONTOFRIO.COM) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 55/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 58/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 29, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
Processo Administrativo nº 64/2020 
Fornecedor/Representado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela insubsistência do Auto de Infração nº 61/2020 e extinção do Processo Administrativo nº 64/2020. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
DECISÃO Nº 41, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
Processo Administrativo nº 72/2020 
Fornecedor/Representado: VIA VAREJO S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em primeira instância, ACORDAM OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO DO 
PROCON-LD, por unanimidade, pela parcial subsistência do Auto de Infração nº69/2020 e parcial procedência do Processo Administrativo nº72/2020, 
a fim de aplicar ao infrator a pena de multa no valor de R$ 24.950,00 (vinte e quatro mil e novecentos e cinquenta reais). 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 


